
































UASG 160185 PREGÃO 90001/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 10:48:11
5) No intuito de proporcionar mais tranquilidade para a preparação e o envio dos documentos, e
considerando que o expediente no Órgão se encerra hoje ao meio-dia, o prazo concedido será
acima das duas horas exigidas em Lei.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:21 Prezados licitantes, bom dia.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:46 Vamos iniciar a etapa de julgamento das propostas. Vai funcionar da seguinte maneira:

Sistema 10/03/2025 às 09:12:21
1) os itens específicos de saúde, que demandem análise mais técnica, terão as propostas e
respectivos catálogos encaminhados ao setor técnico especializado para emissão de parecer.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:04 2) dessa forma, previne-se boa parte dos recursos e questionamentos posteriores.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:42
Solicito a todos os interessados que acompanhem o chat, ante a possibilidade de novas
convocações.

Sistema 10/03/2025 às 14:20:09 Prazo para respostas: 10 min

Sistema 10/03/2025 às 14:45:44
Prezados licitantes, o item 1 é o único que ainda está em aberto em relação às propostas. Sendo
assim, os licitantes que não estejam disputando o item 1 não precisam ficar online.

Sistema 10/03/2025 às 14:46:59
Após o recebimento de todas as p´ropostas, conforme orientação dada no início da fase de
julgamento, os documentos serão encaminhados ao Setor Técnico para análise.

Sistema 11/03/2025 às 09:24:20
Prezados licitantes, bom dia. Dando continuidade à etapa de julgamento, todas as propostas serão
encaminhadas, juntamente com os respectivos catálogos, para o nosso Setor Técnico, a fim de
respaldar com segurança a aceitação.

Sistema 11/03/2025 às 09:25:45
Ressalto que os itens não específicos de saúde poderão ter sua aceitabilidade apreciada sem a
necessidade de opinião do Setor Técnico, garantindo maior agilidade no processo.

Sistema 13/03/2025 às 13:29:45 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 13/03/2025 às 13:30:48
De posse do resultado da análise prévia das propostas, feita pelo Setor Técnico, daremos
continuidade ao julgamento. Peço a todos os interessados que permaneçam online.

Sistema 13/03/2025 às 13:43:47 Prezados licitantes, finalizamos a etapa de julgamento. Iniciaremos agora a fase de habilitação.

Sistema 13/03/2025 às 13:46:07
É importante que todos os licitantes vencedores acompanhem as solicitações nessa fase de
habilitação, haja vista a possibilidade de desclassificação por ausência de requisito de habilitação ou
simplesmente por não atender à convocação do pregoeiro, conforme previsto no Edital.

Sistema 13/03/2025 às 14:33:47

Prezados licitantes. Em relação à exigência do CR/CTF do IBAMA, esclareço que tal exigência
decorre do art. 17, II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, c/c o ANEXO I – TABELA DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS, da Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013.

Sistema 13/03/2025 às 14:34:43
Dessa forma, na hipótese da proposta contemplar itens que se enquadram nesse anexo e itens que
não se enquadram, eventual ausência do CR/CTF do IBAMA só impactará os itens que o exigem.

Sistema 13/03/2025 às 15:47:46
Prezados licitantes, em virtude da proximidade do término do expediente no Órgão, informo que
não haverá mais convocações no chat até amanhã às 9 horas.

Sistema 13/03/2025 às 15:53:16
Os licitantes que porventura tenham convocações em aberto e necessitarem de mais prazo, podem
deixar registrado no chat.

Sistema 14/03/2025 às 11:58:29
Prezados licitantes. Encerraremos por hoje os trabalhos do Prg 90001/2025. As convocações
pendentes serão resolvidas na segunda-feira, à partir das 9 horas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:02
O encerramento dos itens será procedido após todas as empresas vencedoras estarem devidamente
habilitadas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:15 Muito obrigado pela participação e um excelente final de semana!

Sistema 17/03/2025 às 14:51:49 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 17/03/2025 às 14:52:27
De antemão, peço a todos desculpas pela demora. Tivemos problemas em nossa conexão, de modo
que ficamos sem acesso ao Sistema ao longo de toda a manhã e parte da tarde.

2 de 818/03/2025 18:18
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Sistema 17/03/2025 às 14:52:45 Daremos continuidade agora aos trabalhos de habilitação do Prg 90001/2025.

Data/Hora Descrição

06/03/2025 às 09:00:05 Abertura da sessão pública

07/03/2025 às 10:33:46 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 818/03/2025 18:18
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UASG 160185 PREGÃO 90001/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 10:48:11
5) No intuito de proporcionar mais tranquilidade para a preparação e o envio dos documentos, e
considerando que o expediente no Órgão se encerra hoje ao meio-dia, o prazo concedido será
acima das duas horas exigidas em Lei.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:21 Prezados licitantes, bom dia.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:46 Vamos iniciar a etapa de julgamento das propostas. Vai funcionar da seguinte maneira:

Sistema 10/03/2025 às 09:12:21
1) os itens específicos de saúde, que demandem análise mais técnica, terão as propostas e
respectivos catálogos encaminhados ao setor técnico especializado para emissão de parecer.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:04 2) dessa forma, previne-se boa parte dos recursos e questionamentos posteriores.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:42
Solicito a todos os interessados que acompanhem o chat, ante a possibilidade de novas
convocações.

Sistema 10/03/2025 às 14:20:09 Prazo para respostas: 10 min

Sistema 10/03/2025 às 14:45:44
Prezados licitantes, o item 1 é o único que ainda está em aberto em relação às propostas. Sendo
assim, os licitantes que não estejam disputando o item 1 não precisam ficar online.

Sistema 10/03/2025 às 14:46:59
Após o recebimento de todas as p´ropostas, conforme orientação dada no início da fase de
julgamento, os documentos serão encaminhados ao Setor Técnico para análise.

Sistema 11/03/2025 às 09:24:20
Prezados licitantes, bom dia. Dando continuidade à etapa de julgamento, todas as propostas serão
encaminhadas, juntamente com os respectivos catálogos, para o nosso Setor Técnico, a fim de
respaldar com segurança a aceitação.

Sistema 11/03/2025 às 09:25:45
Ressalto que os itens não específicos de saúde poderão ter sua aceitabilidade apreciada sem a
necessidade de opinião do Setor Técnico, garantindo maior agilidade no processo.

Sistema 13/03/2025 às 13:29:45 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 13/03/2025 às 13:30:48
De posse do resultado da análise prévia das propostas, feita pelo Setor Técnico, daremos
continuidade ao julgamento. Peço a todos os interessados que permaneçam online.

Sistema 13/03/2025 às 13:43:47 Prezados licitantes, finalizamos a etapa de julgamento. Iniciaremos agora a fase de habilitação.

Sistema 13/03/2025 às 13:46:07
É importante que todos os licitantes vencedores acompanhem as solicitações nessa fase de
habilitação, haja vista a possibilidade de desclassificação por ausência de requisito de habilitação ou
simplesmente por não atender à convocação do pregoeiro, conforme previsto no Edital.

Sistema 13/03/2025 às 14:33:47

Prezados licitantes. Em relação à exigência do CR/CTF do IBAMA, esclareço que tal exigência
decorre do art. 17, II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, c/c o ANEXO I – TABELA DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS, da Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013.

Sistema 13/03/2025 às 14:34:43
Dessa forma, na hipótese da proposta contemplar itens que se enquadram nesse anexo e itens que
não se enquadram, eventual ausência do CR/CTF do IBAMA só impactará os itens que o exigem.

Sistema 13/03/2025 às 15:47:46
Prezados licitantes, em virtude da proximidade do término do expediente no Órgão, informo que
não haverá mais convocações no chat até amanhã às 9 horas.

Sistema 13/03/2025 às 15:53:16
Os licitantes que porventura tenham convocações em aberto e necessitarem de mais prazo, podem
deixar registrado no chat.

Sistema 14/03/2025 às 11:58:29
Prezados licitantes. Encerraremos por hoje os trabalhos do Prg 90001/2025. As convocações
pendentes serão resolvidas na segunda-feira, à partir das 9 horas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:02
O encerramento dos itens será procedido após todas as empresas vencedoras estarem devidamente
habilitadas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:15 Muito obrigado pela participação e um excelente final de semana!

Sistema 17/03/2025 às 14:51:49 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 17/03/2025 às 14:52:27
De antemão, peço a todos desculpas pela demora. Tivemos problemas em nossa conexão, de modo
que ficamos sem acesso ao Sistema ao longo de toda a manhã e parte da tarde.

2 de 818/03/2025 18:18
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Sistema 17/03/2025 às 14:52:45 Daremos continuidade agora aos trabalhos de habilitação do Prg 90001/2025.

Data/Hora Descrição

06/03/2025 às 09:00:05 Abertura da sessão pública

07/03/2025 às 10:33:46 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 818/03/2025 18:18
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Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/03/2025 13:48:42

Intenção de recurso na habilitação: 13/03/2025 15:03:48

8 de 818/03/2025 18:18
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 10:48:11
5) No intuito de proporcionar mais tranquilidade para a preparação e o envio dos documentos, e
considerando que o expediente no Órgão se encerra hoje ao meio-dia, o prazo concedido será
acima das duas horas exigidas em Lei.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:21 Prezados licitantes, bom dia.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:46 Vamos iniciar a etapa de julgamento das propostas. Vai funcionar da seguinte maneira:

Sistema 10/03/2025 às 09:12:21
1) os itens específicos de saúde, que demandem análise mais técnica, terão as propostas e
respectivos catálogos encaminhados ao setor técnico especializado para emissão de parecer.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:04 2) dessa forma, previne-se boa parte dos recursos e questionamentos posteriores.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:42
Solicito a todos os interessados que acompanhem o chat, ante a possibilidade de novas
convocações.

Sistema 10/03/2025 às 14:20:09 Prazo para respostas: 10 min

Sistema 10/03/2025 às 14:45:44
Prezados licitantes, o item 1 é o único que ainda está em aberto em relação às propostas. Sendo
assim, os licitantes que não estejam disputando o item 1 não precisam ficar online.

Sistema 10/03/2025 às 14:46:59
Após o recebimento de todas as p´ropostas, conforme orientação dada no início da fase de
julgamento, os documentos serão encaminhados ao Setor Técnico para análise.

Sistema 11/03/2025 às 09:24:20
Prezados licitantes, bom dia. Dando continuidade à etapa de julgamento, todas as propostas serão
encaminhadas, juntamente com os respectivos catálogos, para o nosso Setor Técnico, a fim de
respaldar com segurança a aceitação.

Sistema 11/03/2025 às 09:25:45
Ressalto que os itens não específicos de saúde poderão ter sua aceitabilidade apreciada sem a
necessidade de opinião do Setor Técnico, garantindo maior agilidade no processo.

Sistema 13/03/2025 às 13:29:45 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 13/03/2025 às 13:30:48
De posse do resultado da análise prévia das propostas, feita pelo Setor Técnico, daremos
continuidade ao julgamento. Peço a todos os interessados que permaneçam online.

Sistema 13/03/2025 às 13:43:47 Prezados licitantes, finalizamos a etapa de julgamento. Iniciaremos agora a fase de habilitação.

Sistema 13/03/2025 às 13:46:07
É importante que todos os licitantes vencedores acompanhem as solicitações nessa fase de
habilitação, haja vista a possibilidade de desclassificação por ausência de requisito de habilitação ou
simplesmente por não atender à convocação do pregoeiro, conforme previsto no Edital.

Sistema 13/03/2025 às 14:33:47

Prezados licitantes. Em relação à exigência do CR/CTF do IBAMA, esclareço que tal exigência
decorre do art. 17, II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, c/c o ANEXO I – TABELA DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS, da Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013.

Sistema 13/03/2025 às 14:34:43
Dessa forma, na hipótese da proposta contemplar itens que se enquadram nesse anexo e itens que
não se enquadram, eventual ausência do CR/CTF do IBAMA só impactará os itens que o exigem.

Sistema 13/03/2025 às 15:47:46
Prezados licitantes, em virtude da proximidade do término do expediente no Órgão, informo que
não haverá mais convocações no chat até amanhã às 9 horas.

Sistema 13/03/2025 às 15:53:16
Os licitantes que porventura tenham convocações em aberto e necessitarem de mais prazo, podem
deixar registrado no chat.

Sistema 14/03/2025 às 11:58:29
Prezados licitantes. Encerraremos por hoje os trabalhos do Prg 90001/2025. As convocações
pendentes serão resolvidas na segunda-feira, à partir das 9 horas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:02
O encerramento dos itens será procedido após todas as empresas vencedoras estarem devidamente
habilitadas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:15 Muito obrigado pela participação e um excelente final de semana!

Sistema 17/03/2025 às 14:51:49 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 17/03/2025 às 14:52:27
De antemão, peço a todos desculpas pela demora. Tivemos problemas em nossa conexão, de modo
que ficamos sem acesso ao Sistema ao longo de toda a manhã e parte da tarde.

2 de 3718/03/2025 18:18
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Sistema 17/03/2025 às 14:52:45 Daremos continuidade agora aos trabalhos de habilitação do Prg 90001/2025.

Data/Hora Descrição

06/03/2025 às 09:00:05 Abertura da sessão pública

07/03/2025 às 10:33:46 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 3718/03/2025 18:18

Este documento é peça do processo 64132.000035/2025-92 Pág 2434 de 2697





































































UASG 160185 PREGÃO 90001/2025

* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/03/2025 13:45:13

Intenção de recurso na habilitação: 13/03/2025 14:20:47

37 de 3718/03/2025 18:18
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Sistema 07/03/2025 às 10:48:11
5) No intuito de proporcionar mais tranquilidade para a preparação e o envio dos documentos, e
considerando que o expediente no Órgão se encerra hoje ao meio-dia, o prazo concedido será
acima das duas horas exigidas em Lei.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:21 Prezados licitantes, bom dia.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:46 Vamos iniciar a etapa de julgamento das propostas. Vai funcionar da seguinte maneira:

Sistema 10/03/2025 às 09:12:21
1) os itens específicos de saúde, que demandem análise mais técnica, terão as propostas e
respectivos catálogos encaminhados ao setor técnico especializado para emissão de parecer.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:04 2) dessa forma, previne-se boa parte dos recursos e questionamentos posteriores.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:42
Solicito a todos os interessados que acompanhem o chat, ante a possibilidade de novas
convocações.

Sistema 10/03/2025 às 14:20:09 Prazo para respostas: 10 min

Sistema 10/03/2025 às 14:45:44
Prezados licitantes, o item 1 é o único que ainda está em aberto em relação às propostas. Sendo
assim, os licitantes que não estejam disputando o item 1 não precisam ficar online.

Sistema 10/03/2025 às 14:46:59
Após o recebimento de todas as p´ropostas, conforme orientação dada no início da fase de
julgamento, os documentos serão encaminhados ao Setor Técnico para análise.

Sistema 11/03/2025 às 09:24:20
Prezados licitantes, bom dia. Dando continuidade à etapa de julgamento, todas as propostas serão
encaminhadas, juntamente com os respectivos catálogos, para o nosso Setor Técnico, a fim de
respaldar com segurança a aceitação.

Sistema 11/03/2025 às 09:25:45
Ressalto que os itens não específicos de saúde poderão ter sua aceitabilidade apreciada sem a
necessidade de opinião do Setor Técnico, garantindo maior agilidade no processo.

Sistema 13/03/2025 às 13:29:45 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 13/03/2025 às 13:30:48
De posse do resultado da análise prévia das propostas, feita pelo Setor Técnico, daremos
continuidade ao julgamento. Peço a todos os interessados que permaneçam online.

Sistema 13/03/2025 às 13:43:47 Prezados licitantes, finalizamos a etapa de julgamento. Iniciaremos agora a fase de habilitação.

Sistema 13/03/2025 às 13:46:07
É importante que todos os licitantes vencedores acompanhem as solicitações nessa fase de
habilitação, haja vista a possibilidade de desclassificação por ausência de requisito de habilitação ou
simplesmente por não atender à convocação do pregoeiro, conforme previsto no Edital.

Sistema 13/03/2025 às 14:33:47

Prezados licitantes. Em relação à exigência do CR/CTF do IBAMA, esclareço que tal exigência
decorre do art. 17, II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, c/c o ANEXO I – TABELA DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS, da Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013.

Sistema 13/03/2025 às 14:34:43
Dessa forma, na hipótese da proposta contemplar itens que se enquadram nesse anexo e itens que
não se enquadram, eventual ausência do CR/CTF do IBAMA só impactará os itens que o exigem.

Sistema 13/03/2025 às 15:47:46
Prezados licitantes, em virtude da proximidade do término do expediente no Órgão, informo que
não haverá mais convocações no chat até amanhã às 9 horas.

Sistema 13/03/2025 às 15:53:16
Os licitantes que porventura tenham convocações em aberto e necessitarem de mais prazo, podem
deixar registrado no chat.

Sistema 14/03/2025 às 11:58:29
Prezados licitantes. Encerraremos por hoje os trabalhos do Prg 90001/2025. As convocações
pendentes serão resolvidas na segunda-feira, à partir das 9 horas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:02
O encerramento dos itens será procedido após todas as empresas vencedoras estarem devidamente
habilitadas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:15 Muito obrigado pela participação e um excelente final de semana!

Sistema 17/03/2025 às 14:51:49 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 17/03/2025 às 14:52:27
De antemão, peço a todos desculpas pela demora. Tivemos problemas em nossa conexão, de modo
que ficamos sem acesso ao Sistema ao longo de toda a manhã e parte da tarde.

2 de 5225/03/2025 14:34
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Sistema 17/03/2025 às 14:52:45 Daremos continuidade agora aos trabalhos de habilitação do Prg 90001/2025.

Data/Hora Descrição

06/03/2025 às 09:00:05 Abertura da sessão pública

07/03/2025 às 10:33:46 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 5225/03/2025 14:34
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UASG 160185 PREGÃO 90001/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 10:48:11
5) No intuito de proporcionar mais tranquilidade para a preparação e o envio dos documentos, e
considerando que o expediente no Órgão se encerra hoje ao meio-dia, o prazo concedido será
acima das duas horas exigidas em Lei.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:21 Prezados licitantes, bom dia.

Sistema 10/03/2025 às 09:10:46 Vamos iniciar a etapa de julgamento das propostas. Vai funcionar da seguinte maneira:

Sistema 10/03/2025 às 09:12:21
1) os itens específicos de saúde, que demandem análise mais técnica, terão as propostas e
respectivos catálogos encaminhados ao setor técnico especializado para emissão de parecer.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:04 2) dessa forma, previne-se boa parte dos recursos e questionamentos posteriores.

Sistema 10/03/2025 às 09:13:42
Solicito a todos os interessados que acompanhem o chat, ante a possibilidade de novas
convocações.

Sistema 10/03/2025 às 14:20:09 Prazo para respostas: 10 min

Sistema 10/03/2025 às 14:45:44
Prezados licitantes, o item 1 é o único que ainda está em aberto em relação às propostas. Sendo
assim, os licitantes que não estejam disputando o item 1 não precisam ficar online.

Sistema 10/03/2025 às 14:46:59
Após o recebimento de todas as p´ropostas, conforme orientação dada no início da fase de
julgamento, os documentos serão encaminhados ao Setor Técnico para análise.

Sistema 11/03/2025 às 09:24:20
Prezados licitantes, bom dia. Dando continuidade à etapa de julgamento, todas as propostas serão
encaminhadas, juntamente com os respectivos catálogos, para o nosso Setor Técnico, a fim de
respaldar com segurança a aceitação.

Sistema 11/03/2025 às 09:25:45
Ressalto que os itens não específicos de saúde poderão ter sua aceitabilidade apreciada sem a
necessidade de opinião do Setor Técnico, garantindo maior agilidade no processo.

Sistema 13/03/2025 às 13:29:45 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 13/03/2025 às 13:30:48
De posse do resultado da análise prévia das propostas, feita pelo Setor Técnico, daremos
continuidade ao julgamento. Peço a todos os interessados que permaneçam online.

Sistema 13/03/2025 às 13:43:47 Prezados licitantes, finalizamos a etapa de julgamento. Iniciaremos agora a fase de habilitação.

Sistema 13/03/2025 às 13:46:07
É importante que todos os licitantes vencedores acompanhem as solicitações nessa fase de
habilitação, haja vista a possibilidade de desclassificação por ausência de requisito de habilitação ou
simplesmente por não atender à convocação do pregoeiro, conforme previsto no Edital.

Sistema 13/03/2025 às 14:33:47

Prezados licitantes. Em relação à exigência do CR/CTF do IBAMA, esclareço que tal exigência
decorre do art. 17, II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, c/c o ANEXO I – TABELA DE
ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS
AMBIENTAIS, da Instrução Normativa IBAMA nº 6, de 15 de março de 2013.

Sistema 13/03/2025 às 14:34:43
Dessa forma, na hipótese da proposta contemplar itens que se enquadram nesse anexo e itens que
não se enquadram, eventual ausência do CR/CTF do IBAMA só impactará os itens que o exigem.

Sistema 13/03/2025 às 15:47:46
Prezados licitantes, em virtude da proximidade do término do expediente no Órgão, informo que
não haverá mais convocações no chat até amanhã às 9 horas.

Sistema 13/03/2025 às 15:53:16
Os licitantes que porventura tenham convocações em aberto e necessitarem de mais prazo, podem
deixar registrado no chat.

Sistema 14/03/2025 às 11:58:29
Prezados licitantes. Encerraremos por hoje os trabalhos do Prg 90001/2025. As convocações
pendentes serão resolvidas na segunda-feira, à partir das 9 horas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:02
O encerramento dos itens será procedido após todas as empresas vencedoras estarem devidamente
habilitadas.

Sistema 14/03/2025 às 11:59:15 Muito obrigado pela participação e um excelente final de semana!

Sistema 17/03/2025 às 14:51:49 Prezados licitantes, boa tarde.

Sistema 17/03/2025 às 14:52:27
De antemão, peço a todos desculpas pela demora. Tivemos problemas em nossa conexão, de modo
que ficamos sem acesso ao Sistema ao longo de toda a manhã e parte da tarde.

2 de 3918/03/2025 18:18
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 17/03/2025 às 14:52:45 Daremos continuidade agora aos trabalhos de habilitação do Prg 90001/2025.

Data/Hora Descrição

06/03/2025 às 09:00:05 Abertura da sessão pública

07/03/2025 às 10:33:46 Início da etapa de julgamento de propostas

3 de 3918/03/2025 18:18
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* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/03/2025 13:50:56

Intenção de recurso na habilitação: 14/03/2025 11:11:03

39 de 3918/03/2025 18:18
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Pneu: Pneus Dianteiros Maciços , Tipo Pneu
Traseiro: Traseiro Fixo 24" , Tipo Freio: Freio
Bilateral , Apoio Pés: Apoio Pés Regulável ,
Capacidade Máxima: Até 160 K

17

Laringoscópio Tipo Lâmpada: Halógena ,
Componentes: C/ 10 Lâminas , Componentes
Adicionais: C/Cabo , Material 2: Em Aço
Inoxidável , Tamanho Cabo: Infantil ,
Embalagem*: C/ Estojo

Und 23 800,00 18.400,00

26

Muleta Modelo: Axilar , Tipo: Apoio De Braço ,
Apoio Mão: Apoio De Mão , Materia Prima: Em
Polímero , Haste: Haste Regulável Na Altura ,
Material Haste: Em Alumínio , Pés: C/ Ponteira
De Borracha , Tamanho*: Tamanho Adulto

Und 46 100,00 4.600,00

29

Seladora Embalagem Material: Polipropileno ,
Voltagem: 110/220 V, Funcionamento: Manual ,
Aplicação: Vedação Envelope De Esterilização
Em Autoclave , Características Adicionais:
Controlador Tempo De Solda, Selagem De 30
Cm

Und 17 250,00 4.250,00

30

Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré Configurado ,
Parâmetros: Ecg, Pni, 2 Pi, Spo2, Temp, Resp,
Dc , Registros: 2 Canais , Tipo De Tela: Tela Lcd
12", Alta Resolução , Características Adicionais
01: Ecg Mínimo 7 Derivações , Componentes:
Alarmes , Módulos: Espectrofotometria
/Plestismografia , Acessórios: Completo Com
Cabos E Sensores

Und 18 5.000,00 90.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CPOR/R CENTRO DE PREPARAÇÃO DE
OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE

AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –
PE – CEP: 52.060-590 (81) 3441 – 3970

02 CMNE COMANDO DO COMANDO MILITAR
DO NORDESTE

BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-
000 (81) 2129 – 6155

03 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO
DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120

(81) 2129 – 6390

04 EAMPE
ESCOLA DE

APRENDIZESMARINHEIROS DE
PERNAMBUCO

EAMPE - Av. Olinda Dom Hélder Câmara, s/n - Salgadinho,
Olinda - PE, 53110-901 (81) 3412 – 7600

05 10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UMA-PE,
CEP: 55370-000 (81) 3726-6551

06 HMAR HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO
RECIFE

RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –
CEP: 50.050-050 (81) 2123 – 4906

07 71º BI Mtz 71º BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADA

ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –
PE – CEP: 55.297-901

(87) 3762 – 2000

08 B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437 (81) 2129 – 6643
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7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370 (81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000 (81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540 (81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202 (81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300 (81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640 (81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

09 Prq R Mnt/7 PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590 (81) 3267 – 1900

10 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –
RECIFE – PE – CEP: 50.090-450 (81) 3428 – 2151

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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L, Tipo: Com Tampa , Características Adicionais:
Com 2 Rodízios , Aplicação: Coleta De Lixo ,
Formato: Retangular , Material Borda:
Polipropileno

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CPOR/R CENTRO DE PREPARAÇÃO DE
OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE

AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –
PE – CEP: 52.060-590 (81) 3441 – 3970

02 CMNE COMANDO DO COMANDO MILITAR
DO NORDESTE

BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-
000

(81) 2129 – 6155

03 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO
DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120 (81) 2129 – 6390

04 EAMPE
ESCOLA DE

APRENDIZESMARINHEIROS DE
PERNAMBUCO

EAMPE - Av. Olinda Dom Hélder Câmara, s/n - Salgadinho,
Olinda - PE, 53110-901 (81) 3412 – 7600

05 10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UMA-PE,
CEP: 55370-000 (81) 3726-6551

06 HMAR HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO
RECIFE

RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –
CEP: 50.050-050

(81) 2123 – 4906

07 71º BI Mtz 71º BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADA

ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –
PE – CEP: 55.297-901 (87) 3762 – 2000

08 B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437 (81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370 (81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540 (81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202 (81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000 (81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300 (81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640 (81) 3202 – 5800
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CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

09 Prq R Mnt/7 PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590 (81) 3267 – 1900

10 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –
RECIFE – PE – CEP: 50.090-450 (81) 3428 – 2151

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
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preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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28

Equipamento Odontológico Tipo: Endodontia, P/
Instrumentação E Localização Apical , Aspecto
Físico: Motor Bancada, Painel Lcd, Ajuste
Digital , Componentes: Micromotor, Contra-
Ângulo, Cabos De Medições , Componentes
Adicionais 1: Clip Labial, Conectores, Chave,
Pedal, Bateria , Características Adicionais 1:
Máx. Cerca 600 Rpm

Und 19 2.723,86 51.753,34

33

Otoscópio Tipo: Clínico , Modelo: Portátil ,
Alimentação: Luz Halógena 2,5v , Características
Adicionais: Grampo Fixação P/ Bolso C/ Botão
Liga/Desliga , Zoom Óptico: Lente Giratória,
Aumento Em Até 3 Vezes , Componentes: Jogo
De Espéculos , Tipo Cabo: Cabo Metal Cromado
E Plástico

Und 30 150,00 4.500,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CPOR/R CENTRO DE PREPARAÇÃO DE
OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE

AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –
PE – CEP: 52.060-590 (81) 3441 – 3970

02 CMNE COMANDO DO COMANDO MILITAR
DO NORDESTE

BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-
000 (81) 2129 – 6155

03 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO
DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120 (81) 2129 – 6390

04 EAMPE
ESCOLA DE

APRENDIZESMARINHEIROS DE
PERNAMBUCO

EAMPE - Av. Olinda Dom Hélder Câmara, s/n - Salgadinho,
Olinda - PE, 53110-901 (81) 3412 – 7600

05 10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UMA-PE,
CEP: 55370-000 (81) 3726-6551

06 HMAR HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO
RECIFE

RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –
CEP: 50.050-050 (81) 2123 – 4906

07 71º BI Mtz 71º BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADA

ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –
PE – CEP: 55.297-901 (87) 3762 – 2000

08 B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437 (81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370 (81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000 (81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540 (81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202 (81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP (81) 2129-6052
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50950-000

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640 (81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

09 Prq R Mnt/7 PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590 (81) 3267 – 1900

10 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –
RECIFE – PE – CEP: 50.090-450 (81) 3428 – 2151

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
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